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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5893, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto no art. 1º da Lei
Municipal nº 5.988 de 23 de agosto de 2022,

DECRETA:
Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  no

orçamento do Município de Marau para o exercício de 2022,
crédito adicional suplementar até o valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), distribuídos nas seguintes dotações:

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.846.0000.0007  –  APOIO  FINANCEIRO  ÀS

COMUNIDADES  E  INSTITUIÇÕES  ORGANIZADAS  DO
MUNICÍPIO

3.3.90.32  –  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  P.  DIST.
GRATUITA R$ 50.000,00

Fonte: 0001 – Recurso Livre
Art.  2º  Os  recursos  para  abertura  dos  créditos

suplementares  serão  provenientes  do  superávit  financeiro
apurado  no  exercício  anterior,  conforme  discriminação
abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO VALOR FR
50.000,00 0001
Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de 2022.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE
IURA KURTZ

Prefeito Municipal
FLÁVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

Contratos:
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: MARAU SERVIÇOS GERAIS LTDA /

37.887.233/0001-68  /  Tomada  de  Preço  nº  19/2022  /
Contrato nº 234/2022 / FICHAS 1008 e 1147.

OBJETO: Contratação de empresa para a Ampliação do
Centro de Eventos do Município de Marau - Capitão João
Lamaison, com fornecimento de material e mão de obra,
conforme  projeto  e  memorial  descritivo  e  Convênio

887885/2019.
VALORES:  R$  281.294,09,  sendo  R$  67.510,58

referente  a  mão  de  obra  e  R$  213.783,51  referente  a
materiais.

VIGÊNCIA: 21/11/2022.
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ECO  VERDE  PRESTACAO  DE

SERVICOS DE COLETA DE LIXO LTDA / 06.136.424/0001-64 /
Pregão  Presencial  nº  70/2022  /  Contrato  nº  235/2022  /
FICHA 98.

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de
serviço de coleta, transporte e destinação para destinatário
habilitado  de  móveis,  eletrodomésticos  e  eletrônicos
usados,  a  serem  descartados  pelos  domicílios.

VALOR:  R$  25.100,00  mensais,  totalizando  R$
301.200,00.

VIGÊNCIA: 31/08/2023.
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  SHARK  MAQUINAS  PARA

CONSTRUCAO  LTDA  /  06.224.121/0002-84  /  Pregão
Presencial nº 73/2022 / Contrato nº 236/2022 / FICHAS 393,
394.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
fornecimento de peças e mão de obra para conserto da
motoniveladora New Holland RG 200B MN-15 ano 2013.

VALORES: R$ 44.460,65, sendo R$ 34.860,65 referente
a peças e R$ 9.600,00 referente a mão de obra.

VIGÊNCIA: 24/01/2023.
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  SHOBU-KAN  CENTRO  DE

F O R M A C A O  E  E D U C A C A O  E M  E S P O R T E S  /
11.681.094/0001-28  /  Pregão  Presencial  nº  78/2022  /
Contrato nº 238/2022 / FICHA 571.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
ministrar aulas de Karatê educacional desportivo junto ao
Projeto  AABB  Comunidade  da  Secretaria  Municipal  de
Educação do Município de Marau.

VALOR:  R$  6.954,67  mensais,  totalizando  R$
83.456,04.

VIGÊNCIA: 31/08/2023.
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  JC CANSI INFORMATICA LTDA /

07.350.378/0001-64  /  Pregão  Presencial  nº  79/2022  /
Contrato nº 239/2022 / FICHA 571.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
ministrar  aulas  de  informática  e  inclusão  digital  para
projetos da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Marau.E
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VALOR:  R$  5.154,72  mensais,  totalizando  R$
61.856,64.

VIGÊNCIA: 31/08/2023.
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
C O N T R A T A D O / C N P J :  L U C A S  D A L V I T E  /

09.441.884/0001-94  /  Pregão  Presencial  nº  80/2022  /
Contrato nº 240/2022 / FICHA 656.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
regência  de  coral  do  Grupo  Lazer  e  Convivência  da
Secretaria Municipal de Educação de Marau.

VALOR:  R$  2.788,06  mensais,  totalizando  R$
33.456,72.

VIGÊNCIA: 31/08/2023.
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  MALLON  CONCESSIONÁRIA  DE

VEÍCULOS  COMERCIAIS  LTDA  /  81.648.115/0005-12  /
Adesão a Ata de Registro de Preços n 55/2022 Consolidada
nº  015003/2021  do  Consórcio  Interfederativo  Santa
Catarina -  CINCATARINA /  Contrato nº 220/2022 /  FICHA
270.

OBJETO: Aquisição de veículo automotor minibus, teto
alto, com o mínimo de 17+1 lugares, tipo D.

VALOR: R$ 274.600,00.
VIGÊNCIA: 24/08/2023.
....................................................................................
Aditivos:
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: PRINCÍPIOS SERVIÇOS EM GERAL

LTDA  /  28.131.259/0001-90  /  Dispensa  de  Licitação  nº
1546/2022 / Contrato nº 132/2022 / Segundo Termo Aditivo
/ FICHA 340.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência.
VALOR: R$ 4.450,00 mensais.
VIGÊNCIA: 30/09/2022.
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  RECICLAGEM  ADEVA  LTDA  /

05.971622/0001-80 / Dispensa de Licitação nº 2404/2020 /
Contrato nº 142/2020 / Oitavo Termo Aditivo / FICHA 98.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência.
VALOR:  R$  25.740,00  mensais,  totalizando  R$

77.220,00.
VIGÊNCIA: 30/11/2022.
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: RESIPLAN SERVIÇO GERAIS LTDA

/  08.650.787.0001-49  /  Pregão  Presencial  nº  35/2021  /
Contrato nº 127/2021 / Terceiro Termo Aditivo / FICHA 502.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  e  concede

reajuste.
VALOR: R$ 23.775,08, totalizando R$ 285.300,96
VIGÊNCIA: 31/07/2023.
....................................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  GUSTAVO J  M FERREIRA & CIA

LTDA / 08.104.227/0001-99 / Pregão Presencial nº 48/2020 /
Contrato nº 139/2020 / Segundo Termo Aditivo / FICHA 77.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  e  concede
reajuste.

VALOR:  R$  4.734,77  mensais,  totalizando  R$
56.817,24.

VIGÊNCIA: 31/08/2023.
....................................................................................

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA N.º 496, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 –
RH.

V a c â n c i a  d e  C a r g o  p o r
Aposentador ia .

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. DECLARAR vacante por aposentadoria o cargo de

Agente Administrativo Auxiliar do servidor Paulo Sergio
Bernardi,  matrícula  funcional  n°  3964  a  contar  de
01/09/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Ao 01 dia do mês de setembro de 2022

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flávio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 497, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 –

RH.

V a c â n c i a  d e  C a r g o  p o r
Aposentador ia .

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. DECLARAR vacante por aposentadoria o cargo de

Motorista do servidor Telmo Dal Paz, matrícula funcional
n° 5443 a contar de 01/09/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
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publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Ao 01 dia do mês de setembro de 2022
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flávio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 498, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 –

RH.

V a c â n c i a  d e  C a r g o  p o r
Aposentador ia .

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. DECLARAR vacante por aposentadoria o cargo de

Servente da servidora Anides Maria Caglioni Suptitz ,
matrícula funcional n° 15539 a contar de 01/09/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Ao 01 dia do mês de setembro de 2022

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flávio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 499, DE 01 DE SETEMBRO 2022 – RH.

CONCEDE  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CONCEDER, Desdobramento de Horário de 04 horas

semanais  para  o  Professor  Jose  Augusto  Zilio  Rigo,
matrícula funcional n° 63249, na EMEF Frei Wilson João a
contar de 01/09/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Ao 01 dia do mês de setembro de 2022.

Iura Kurtz
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flavio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 500, DE 01 DE SETEMBRO 2022 – RH.

CONCEDE  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CONCEDER, Desdobramento de Horário de 20 horas

semanais para a Professora Gabriela Gasparin, matrícula
funcional  n°  63617,  na  EMEI  Pedro  Rigo  a  contar  de
01/09/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Ao 01 dia do mês de setembro de 2022.

Iura Kurtz
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flavio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 276/2022

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
005/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Professor.

Professor Geografia
Classificação Nome Data Nasc.

11 Silvia Leticia Maculan 26/03/1988

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 01 dias do mês de setembro de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 277/2022

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1. CONVOCAR, o candidato abaixo relacionado, para

ocupar,  a  função  descrita  neste  Edital,  por  prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IO

 A
U

G
U

S
T

O
 D

E
 C

O
N

T
O

 (
C

P
F

 *
**

46
91

00
**

) 
em

 0
1/

09
/2

02
2 

às
 1

6:
29

:4
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
82

3-
ae

17
-2

ce
5-

5d
70



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Quinta-feira, 01 de setembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1185 Página 5 de 5

Município de Marau - RS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
265/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Atendente de
Creche.

ATENDENTE DE CRECHE
Classificação Nome Data Nasc.

167 Caroline Santos Gonçalves 04/09/1993

168 Tainá Aparecida Monteiro 15/12/2000

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 01 dias do mês de setembro de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

...........................................................................................................
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